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DIVULGAÇÃO DE EDITAL DE PROCESSO DE SELEÇÃO  03/2024 

A COMUNIDADE ESPIRITA EUZEBIO DE OLIVEIRA BRANDÃO CEEOB com objetivo de suprir 

necessidades de pessoal, TORNA PÚBLICO o edital de processo de seleção, para preenchimento do cargo 

abaixo: 

1 VAGA PARA ASSISTENTE SOCIAL  

1. Qualificação: Habilitação em nível superior: Serviço Social  

2. Vagas: 1 (uma) vaga 

3. Jornada de trabalho: 30 horas semanais  

4. Contrato: Prestador de Serviços – PJ  Valor da remuneração : R$ 1.873,00 

5. Requisitos:      Formação acadêmica: Graduação em Serviço Social, reconhecida pelo MEC. Registro no 

Conselho Regional de Serviço Social (CRESS).  Experiência prévia ou estágio na área de assistência social, 

preferencialmente em projetos voltados para comunidades ou grupos específicos. Conhecimento das 

políticas públicas sociais e legislação relacionada à assistência social. Habilidades de comunicação e trabalho 

em equipe.  Capacidade de planejamento e execução de atividades socioeducativas. Disponibilidade para 

lidar com demandas diversas e trabalhar com diferentes públicos. 

6. Inscrição e Seleção 

As inscrições serão realizadas no período de 08/05/2024 a 10/05/2024, através do envio do 

currículo, exclusivamente, no endereço eletrônico ceeob.creche@gmail.com, é necessário especificar no 

campo Assunto: VAGA PARA ASSISTENTE SOCIAL.  

O Processo Seletivo constará de duas etapas: Análise Curricular e Entrevista presencial que será 

agendada previamente. A Análise Curricular terá caráter classificatório e a entrevista terá caráter 

eliminatório. Ao final das duas etapas a equipe entrará em contato com os candidatos classificados às vagas 

pretendidas. O prazo para contratação do presente Processo Seletivo para preenchimento das vagas 

descritas acima será de imediato a partir da finalização das etapas do processo seletivo. A inexatidão ou 

irregularidade da documentação, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do Processo 

Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

 

   Andradina, 08 de maio de 2024 

 

Luiz Fernando Prado Garcia 

PRESIDENTE 
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